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No r t e lând ia .  Con t as  anua is  de  

ges t ão .  Exe r c í c io  de  2011 . 

Pa r ece r  pe la  regu la r i dad e ,  com 

r ecomendações  l ega i s  e  

ap l i cação  de  mu l t as .

PARECER Nº  2117 /2012

I – RELATÓRIO     

01 . Tra ta -se  das  con tas  anua is  de  ges tão  do 

Fundo  Mun ic ipa l  de  Prev idênc ia  Soc ia l  dos  Serv ido res  de 

Nor te lând ia  –  PREVINORTE,  re fe ren te  ao  exerc íc io  de  2011 .
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02 . Os  au tos  apor ta ram  no  Min is té r io  Púb l i co  de 

Con tas  para  f i ns  de  man i fes tação  acerca  dos  aspec tos  con táb i l , 

f i nance i ro ,  o rçamentá r io ,  pa t r imon ia l  e  operac iona l ,  nos  te rmos 

do  ar t .  71 ,  I I ,  da  Cons t i tu i ção  Federa l ;  a r t .  1 º ,  I I ,  da  Le i 

Orgân ica  do  TCE/MT  (Le i  Complementa r  Es tadua l  nº  269 /2007) 

e  a r t .  29 ,  I I ,  e  188  do  Reg imento  In te rno  do  TCE/MT (Reso lução 

nº  14 /2007) .

03 . O  p rocesso  encon t ra -se  ins t ru ído  com 

documentos  que  demons t ram  os  pr inc ipa is  aspec tos  da  ges tão , 

bem como a  documentação  ex ig ida  pe la  leg is lação  em v igo r .

04 . Cons ta  nos  au tos  que  a  aud i to r ia  fo i  rea l i zada 

na  sede  da  un idade  ju r i sd ic ionada  e  nes te  Tr ibuna l  de  Con tas , 

com  observânc ia  às  normas  e  p roced imentos  de  aud i to r ia 

ap l i cáve is  à  Admin is t ração  Púb l i ca ,  bem  como  os  c r i té r ios 

con t idos  na  leg is lação  v igen te .

05 . Os  responsáve is  pe la  pres tação  de  con tas 

são :

 A)  GESTOR:  

 JÚL IO CÉZAR GOMES

 B )  CONTADOR:  

 EVERALDO RODRIGUES FILHO
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C)  CONTROL ADOR  INTERNO:  

ÉVERTON SOARES FIGUEIREDO

06. A  Secre ta r ia  de  Con t ro le  Exte rno  apresen tou 

às  f l s .  143 /159 ,  em  cará te r  p re l im inar ,  re la tó r io  de  aud i to r ia 

que  faz  re fe rênc ia  ao  resu l tado  do  exame  das  con tas  anua is 

p res tadas  pe la  ges to r ,  consta tando  03  ( t rês)  i r regular idades , 

qua is  se jam:

LB  10 .  Prev i dênc i a_G rave .  Ex i s t ênc i a  de  
serv i dores  ced i dos  a  ou t ros  en t es ,  sem  
v i ncu l ação  e  cont r i bu i ção  ao  reg i me  de  or i gem  
( ar t .  1 º - A  da  Le i  9 . 717 / 1998  e  a r t s .  32  e  33  da  
O N MPS/ SP S  02 / 2009 ) .

1 . 1 .  O  Anexo  XXXI X  ( f l s .  140  TCE/ MT)  demons t r a  

a  ex i s t ênc ia  de  ser v ido r  ced ido  a  ou t r o  en t e  e  que  

con t i nua  v incu lado  à  P r ev i  No r t e ,  po r ém,  não  se  

ve r i f i cou  con t r i bu i ção  ao  RPPS  de  No r t e lând ia  

quan t o  à  cessão  desse  se r v ido r .  I t em  3 . 1 . 1 . 5 .

2 .  LA  03 .  Prev i dênc i a_G rav í ss i ma .  Rea l i zação  
de  despesas  admi n i s t ra t i vas  de  cus t e i o  
super i o res  ao  l i mi t e  de  2%  do  va l or  to t a l  da  
remuneração ,  p rovent os  e  pensões ,  
re l a t i vament e  ao  exerc í c i o  an t e r i o r  ( a r t .  6 º ,  V I I I ,  
da  Le i  9 . 717 / 1998 ,  a r t .  15  da  Por t a r i a  MPS  
402 / 2008  e  Acórdãos  do  TCE- MT  21 / 2005  e  
130 / 2006 ) .

2 . 1 .  Con f o r me  se  ve r i f i ca  no  Anexo  I I  A ,  as  

despesas  admin i s t r a t i vas  do  RPPS  no  va lo r  de  R$  
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51 . 503 , 37 ,  co r r esponde r am  a  2 , 08%  do  va lo r  t o t a l  

da  r emuner ação ,  p r oven t os  e  pensões  dos  

segu r ados  v incu lados  ao  RPPS  no  exe r c í c io  

an t e r i o r  ( R$  2 . 471 . 666 , 52 ) ,  es t ando  em  desaco r do  

com  o  l im i t e  máx i mo  de  2%  es t abe lec ido  nas  

no r mas  que  d i sc ip l i na m  a  ma t é r i a .  I t em  3 . 1 . 3 . 1 . 2

3 .  HB  04 .  Cont ra t o_Grave .  I nex i s t ênc i a  de  
acompanhament o  e  f i sca l i zação  da  execução  
cont ra t ua l  por  um  represent an t e  da  
Admi n i s t ração  espec i a l ment e  des i gnado  ( ar t .  
67  da  Le i  8 . 666 / 93 ) .

3 . 1 .  Não  se  cons t a t ou  po r t a r i a  de  nomeação  de  

se r v ido r  rep r esen t an t e  da  Admin i s t r ação  pa r a  

f i s ca l i za r  e  acompanha r  a  execução  dos  

con t r a t os .  I t em 3 . 4 . 1 .

07 . Em a tend imento  aos  pos tu lados  cons t i tuc iona is 

da  ampla  de fesa ,  do  con t rad i tó r io  e  do  dev ido  p rocesso  lega l ,  o 

responsáve l  fo i  no t i f i cado ,  con fo rme  Of íc io  de  f l .  165 , 

opor tun idade  em  que  apresen tou  de fesa  dev idamente  ins t ru ída 

com documentos ,  consoan te  f l s .  168 /212 .  

08 . Por  de r rade i ro ,  a  Secre ta r ia  de  Con t ro le 

Exte rno  emi t iu ,  de  fo rma  conc lus iva ,  o  re la tó r io  de  aud i to r ia  de 

f l s .  214 /223 ,  consignando  pe la  manutenção  de  02  (duas) 
i r regu la r idades :

LB  10 .  Prev i dênc i a_G rave .  Ex i s t ênc i a  de  
serv i dores  ced i dos  a  ou t ros  en t es ,  sem  
v i ncu l ação  e  cont r i bu i ção  ao  reg i me  de  or i gem  
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( ar t .  1 º - A  da  Le i  9 . 717 / 1998  e  a r t s .  32  e  33  da  
O N MPS/ SP S  02 / 2009 ) .

1 . 1 .  O  Anexo  XXXI X  ( f l s .  140  TCE/ MT)  demons t r a  

a  ex i s t ênc ia  de  ser v ido r  ced ido  a  ou t r o  en t e  e  que  

con t i nua  v incu lado  à  P r ev i  No r t e ,  po r ém,  não  se  

ve r i f i cou  con t r i bu i ção  ao  RPPS  de  No r t e lând ia  

quan t o  à  cessão  desse  se r v ido r .  I t em  3 . 1 . 1 . 5 .

3 .  HB  04 .  Cont ra t o_Grave .  I nex i s t ênc i a  de  
acompanhament o  e  f i sca l i zação  da  execução  
cont ra t ua l  por  um  represent an t e  da  
Admi n i s t ração  espec i a l ment e  des i gnado  ( ar t .  
67  da  Le i  8 . 666 / 93 ) .

3 . 1 .  Não  se  cons t a t ou  po r t a r i a  de  nomeação  de  

se r v ido r  rep r esen t an t e  da  Admin i s t r ação  pa r a  

f i s ca l i za r  e  acompanha r  a  execução  dos  

con t r a t os .  I t em 3 . 4 . 1 .

09 . V ie ram  os  au tos  para  aná l i se  e  parecer  do 

Min is té r io  Púb l i co  de  Con tas  nos  te rmos  do  a r t .  99 ,  I I I ,  do 

Reg imento  In te rno  do  TCE/MT (Reso lução  nº  14 /2007) .

 É  o  re la tó r io ,  no  que  necessár io .  

 Segue  a  fundamentação .
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I I  –  DA FUNDAMENTAÇÃO  

10 . Nos  te rmos  do  ar t .  1º ,  I I ,  da  Le i  Complementa r 

Es tadua l  nº  269 /2007  (Le i  Orgân ica  do  TCE/MT) ,  compete  ao 

Tr ibuna l  de  Con tas  do  Es tado  de  Mato  Grosso  ju lga r  as  con tas 

dos  Poderes  Leg is la t i vo  e  Jud ic iá r io ,  do  Min is té r io  Púb l i co ,  bem 

como  as  con tas  dos  dema is  admin is t radores  e  responsáve is  po r 

d inhe i ros ,  bens  e  va lo res  púb l i cos  das  un idades  dos  Poderes 

do  Es tado ,  dos  Mun ic íp ios  e  dema is  en t idades  da 

Admin is t ração  Ind i re ta ,  i nc lu ídas  as  fundações ,  fundos  e 

soc iedades  ins t i tu ídas  e  mant idas  pe lo  poder  púb l i co ,  as 

agênc ias  regu ladoras  e  execu t i vas  e  as  con tas  daque les  que 

derem  causa  a  perda ,  ex t rav io  ou  ou t ro  i r regu la r idade  de  que 

resu l te  dano  ao  e rá r io .

11 . A inda  nos  te rmos  do  a r t .  35  da  Le i  Orgân ica 

do  TCE/MT,  a  f i sca l i zação  levada  a  e fe i to  po r  essa  Egrég ia 

Cor te  de  Con tas  tem  por  f i na l i dade  ve r i f i ca r  a  lega l idade , 

l eg i t im idade ,  e f i c iênc ia  e  economic idade  dos  a tos 

admin is t ra t i vos  em  gera l ,  bem  como  o  cumpr imento  das  normas 

re la t i vas  à  ges tão  f i sca l .  

12 . Não  se  pode  o lv ida r  que  incumbe  a  essa  Cor te 

de  Con tas  o  re levan te  pape l  de  f i sca l i za r  a  ap l i cação  das 

subvenções  soc ia i s  e  econômicas ,  bem  como  a  renúnc ia  de 

rece i tas ,  con fo rme  d ispos to  no  a r t .  70  comb inado  com  ar t .  75 , 

ambos  da  Cons t i tu i ção  Federa l .  
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13 . Após  aná l i se  dos  au tos  da  p res tação  de  con tas 

de  ges tão  da  un idade  ju r i sd ic ionada  marg inada ,  bem  como  o 

re la tó r io  conc lus ivo  de  aud i to r ia  e laborado  pe la  Secre ta r ia  de 

Con t ro le  Exte rno  da  Re la to r ia  do  Conse lhe i ro ,  os  membros 

daque la  Equ ipe  Técn ica  cons ignaram  que  o  ges to r  incor reu  em 

fa lhas ,  den t re  impropr iedades  de  na tu reza  g rave  a  teo r  das 

d ispos ições  con t idas  na  Reso lução  nº  17 /2010 .

14 . D ian te  da  na tu reza  e  quan t idade  das 

i r regu la r idades  cons ta tadas ,  as  con tas  merecem  ju lgamento 

pe la  regu la r idade ,  com  a  emissão  de  recomendações  e 

ap l i cação  de  pena l idade .

15 . Isso  é  o  que  se  in fe r i rá  dos  a rgumentos 

ad ian te  expos tos  face  às  i r regu la r idades  menc ionadas , 

ressa l tando  que  a  expos ição  dos  fundamentos  do 

pos ic ionamento  ado tado  res t r i ng i r -se -á  aos  pon tos  que ,  po r  sua 

re levânc ia ,  repercu t i rão  na  fo rmação  de  ju ízo  quan to  à 

aprovação  ou  não  das  con tas .  

I I I       –  DAS  IMPROPRIEDADES  CONSTATAD AS  

I I I .1  –  IRREGULARIDADES  

16 . Observa-se  a  ex is tênc ia  de  02  (duas) 
i r regular idades ,  devendo  se r  impu tadas  ao  responsáve l , 

con fo rme passa-se  a  comenta r :
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LB  10 .  P r ev idênc i a_G r ave .  Ex i s t ênc ia  de  

se r v ido r es  ced idos  a  ou t r os  en t es ,  sem  v incu lação  

e  con t r i bu i ção  ao  reg ime  de  o r i gem  ( a r t .  1 º - A  da  

Le i  9 . 717 / 1998  e  a r t s .  32  e  33  da  O N  MPS/ SP S  

02 / 2009 ) .

1 . 1 .  O  Anexo  XXXI X  ( f l s .  140  TCE/ MT)  demons t r a  

a  ex i s t ênc ia  de  se r v ido r  ced ido  a  ou t r o  en t e  e  que  

con t i nua  v incu lado  à  P r ev i  No r t e ,  po r ém,  não  se  

ve r i f i cou  con t r i bu i ção  ao  RPPS  de  No r t e lând ia  

quan t o  à  cessão  desse  se r v ido r .  I t em  3 . 1 . 1 . 5 .

17 . A  i r regu la r idade  se  re fe re  à  cessão  de 

se rv ido ra  pe la  Pre fe i tu ra  de  Nor te lând ia  à  UNEMAT,  sem, 

con tudo ,  se  ve r i f i ca r  o  reco lh imento  de  con t r ibu ição 

p rev idenc iá r ia  ao  RPPS de  Nor te lânc ia .

18 . A  obr igação  re la t i va  ao  reco lh imento  de 

con t r ibu ições  p rev idenc iá r ias  de  se rv ido res  ced idos  es tá 

regu lada  pe lo  ar t .  1 º -A  da  Le i  Federa l  n º  9 .717 /1998 ,  ass im 

como  pe los  a r ts .  32  e  33  da  Or ien tação  Normat i va  02 /2009  do 

MPS/SPS,  que  ass im es tabe leceram:

(ART.  1º -A  DA LEI  FEDERAL Nº  9 .717 /1998)
Ar t .  1 º - A .  O  se r v ido r  púb l i co  t i t u l a r  de  ca r go  

e f e t i vo  da  Un ião ,  dos  Es t ados ,  do  D is t r i t o  Fede r a l  

e  dos  Mun ic í p ios  ou  o  m i l i t a r  dos  Es t ados  e  do  

D is t r i t o  Fede r a l  f i l i ado  a  r eg ime  p r óp r io  de  

p r ev idênc ia  soc ia l ,  quando  ced ido  a  ó r gão  ou  

en t i dade  de  ou t r o  en t e  da  f ede r ação ,  com  ou  sem  

ônus  pa r a  o  cess ioná r io ,  pe r manece r á  v incu lado  

ao  r eg ime  de  o r i gem.
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(ARTS.  32  E  33  DA  ORIENTAÇÃO 
NORMATIVA 02 /2009  MPS/SPS )
Ar t .  32 .  Na  cessão  de  se r v ido r es  ou  no  

a f as t amen t o  pa r a  exe r c í c io  de  manda t o  e le t i vo  em  

que  o  pagamen t o  da  remuner ação  ou  subs í d io  

se ja  ônus  do  cess ioná r io  ou  do  ó r gão  de  exe r c í c io  

do  manda t o ,  se r á  de  r esponsab i l i dad e  desse  

ó r gão  ou  en t i dade :

[ . . . ]

§  1 º  Caso  o  cess i onár i o  ou  o  ó rgão  de  exerc í c i o  
do  mandat o ,  não  e f e t ue  o  repasse  das  
cont r i bu i ções  à  un i dade  ges t ora  no  prazo  l ega l ,  
caberá  ao  órgão  ou  en t i dade  de  or i gem  ef e t uá -
l o ,   buscando  o  r eembo lso  de  t a i s  va lo r es .  ( g r i f o  

nosso )

19 . D ian te  da  leg is lação  v igen te ,  a  de fesa  sa l ien ta 

que  o  D i re to r  responsáve l  pe lo  RPPS  pr ima  pe la  a r recadação 

máx ima  do  fundo ,  não  podendo  o  d i re to r  do  ó rgão  f i sca l i zado 

se r  responsab i l i zado  pe lo  não  receb imento  de  con t r ibu ições  da 

se rv ido ra .

20 . Por  ou t ro  lado ,  como  bem  demons t rado  pe la 

Equ ipe  Técn ica ,  razão  não  deve  se r  con fe r ida  a  de fesa ,  uma 

vez  que  a  cessão  da  se rv ido ra  fo i  e fe tuada  em  01  de  ju lho  de 

2010 ,  onde  o  Fundo  de  Prev idênc ia  dever ia  te r  comun icada  a 

Pre fe i tu ra  de  sua  obr igação  quan to  ao  reco lh imento  de 

con t r ibu ição  p rev idenc iá r ia .
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21 . En t re tan to ,  o  ges to r  responsáve l  pe lo  Fundo 

Mun ic ipa l  de  Prev idênc ia  Soc ia l  dos  Serv ido res  de  Nor te lând ia , 

apenas  tomou  p rov idênc ia  em  03  de  novembro  de  2011 ,  ou 

se ja ,  com  um  lapso  de  ma is  de  um  ano  em  que  a  obr igação  de 

no t i f i ca r  a  Pre fe i tu ra  de  sua  obr igação  p rev idenc iá r ia 

t ranscor reu  i n  a lb i s .  

22 . Pe lo  expos to ,  o  Parque t  de  Con tas , 

acompanhando  a  Equ ipe  Técn ica ,  op ina  pe la  manu tenção  da 

i r regu la r idade .

3 .  HB  04 .  Cont ra t o_G rave .  I nex i s t ênc i a  de  
acompanhament o  e  f i sca l i zação  da  execução  
cont ra t ua l  por  um  represent an t e  da  
Admi n i s t ração  espec i a l ment e  des i gnado  ( a r t .  
67  da  Le i  8 . 666 / 93 ) .

3 . 1 .  Não  se  cons t a t ou  po r t a r i a  de  nomeação  de  

se r v ido r  rep r esen t an t e  da  Admin i s t r ação  pa r a  

f i s ca l i za r  e  acompan ha r  a  execução  dos  con t r a t os .  

I t em 3 . 4 . 1 .

23 . A  de fesa  a lega  que  o  ges to r  ado tou 

p rov idênc ias  em  2012 ,  nomeando ,  po r  me io  de  Por ta r ia ,  um 

serv ido r  e fe t i vo  do  quadro  de  func ionár ios  da  Admin is t ração 

Púb l i ca  para  acompanhar  e  f i sca l i za r  os  con t ra tos  a  se rem 

ce lebrados  no  exerc íc io  de  2012 .

24 . Con tudo ,  apesar  da  boa- fé  do  ges to r ,  que 

tomou  p rov idênc ias  para  sa ra r  a  i r regu la r idade ,  mesmo  que  a 

pos te r io r i ,  não  se  pode  o lv ida r  que  duran te  todo  o  exerc íc io  em 
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aná l i se ,  os  con t ra tos  não  fo ram  acompanhados  e  f i sca l i zados 

por  se rv ido r  espec ia lmente  des ignado .  

25 . Cabe  a  es ta  Cor te  de  Con tas  o  t ra tamento 

i sonômico  en t re  os  en tes  púb l i cos ,  não  podendo  t ra ta r  os 

des igua is  com  se  fossem  igua is ,  mas  os  des igua is  nas  medidas 

de  suas  des igua ldades .  Por tan to ,  aque le  que  cometeu  uma 

in f ração ,  não  pode  se r  t ra tado  da  mesma  mane i ra  que  aque le 

que  nada  fez .

26 . An te  o  expos to ,  o  Parque t  de  Con tas  op ina 

pe la  manu tenção  da  i r regu la r idade ,  devendo  se r  impu tada  a 

mu l ta  ao  ges to r  p rev is ta  no  a r t .  75 ,  I I I ,  da  Le i  Orgân ica  do 

TCE/MT c /c  o  a r t .  289 ,  I I ,  do  Reg imento  In te rno  do  TCE/MT.

IV  -  CONSIDERAÇÕES  FINAIS   

27 . Quando  da  aná l i se  g loba l  dos  au tos  de  con tas 

anua is  de  ges tão ,  vê -se  que  as  i r regu la r idades  perpe t radas  02 
(duas) ,  não  fazem  jus  ao  ju lgamento  i r regu la r  das  con tas  de 

ges tão ,  po is  não  resu l ta ram em dano  e fe t i vo  ao  e rá r io .

28 . O  a r t .  193  do  Reg imento  In te rno  do  TCE/MT 

d ispõe  que  “As  con tas  se rão  ju lgadas  regu la res  com  

recomendações  e /ou  de te rminações  lega is  quando  

ev idenc ia rem  impropr iedades  ou  qua isquer  ou t ras  fa lhas  de  

na tu reza  fo rma l  das  qua is  não  resu l te  dano  ao  e rá r io  ou  à  

execução  do  p rograma  a to  ou  ges tão” .  
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29 . Não  havendo  e lementos  rea is  de  dano  ao 

Erá r io  ou  fa l tas  g raves  o  bas tan te  para  imp l i ca r  em  reprovação 

das  con tas ,  to rna-se  imper ioso  o  ju lgamento  das  con tas  como 

regulares  com  recomendações  lega is  e  apl icação  de  mul tas , 
ha ja  v i s ta  a  na tu reza  das  fa lhas  encon t radas .

V – CONCLUSÃO   

30 . Pe lo  expos to ,  l evando-se  em  cons ideração  o 

que  cons ta  nos  au tos  acerca  da  ges tão  con táb i l ,  f i nance i ra , 

o rçamentá r ia ,  pa t r imon ia l  e  operac iona l  da  un idade  ges to ra  em 

aná l i se ,  o  Min is tér io  Públ ico  de  Contas ,  i ns t i tu i ção 

permanen te  e  essenc ia l  às  funções  de  f i sca l i zação  e  con t ro le 

ex te rno  do  Es tado  de  Mato  Grosso  (a r t .  51  da  Cons t i tu i ção 

Es tadua l )  mani festa :

a )  pe lo  p ro fe r imen to  de  dec isão  de f in i t i va  pe la 

regular idade   das  contas  anuais  de  gestão  da  Fundo 
Munic ipa l  de  Previdência  Soc ia l  dos  Servidores  de 
Nor te lândia ,  re fe ren te  ao  exerc íc io  de  2011 ,  sob 

responsab i l i dade  do  ges to r ,  S r .  Jú l i o  Cézar  Gomes ;

b )  pe la  apl icação  de  mul tas  ao  ges to r ,  S r 

Jú l i o  Cézar  Gomes,  em  razão  das  i r regu la r idades  cons tan tes 

nos  I tens  1 .1  e  3 .1 ,  com  fundamento  no  ar t .  75 ,  I I I ,  da  Le i  

Complementa r  nº  269 /07  c /c  o  a r t .  289 ,  I I ,  do  Reg imento 

In te rno  do  TCE/MT,  devendo  se r  cons iderados ,  na  f i xação  do 
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va lo r  das  pena l idades ,  os  pa tamares  es tabe lec idos  pe la 

Reso lução  nº  17 /2010 ,  espec i f i camente  em seu  ar t  6 º ;

c )  pe la  recomendação  ao  a tua l  ges to r :

c .1 )  pa ra  que  o  contro le  in terno  se ja 
aper fe içoado  nos  moldes  do  recomendado  pe lo  Guia  para 

Imp lan tação  do  S is tema  de  Con t ro le  In te rno  na  Admin is t ração 

Púb l i ca ,  ap rovado  pe la  Reso lução  Normat i va  nº  01 /2007 ;  

c .2 )  pa ra  observe  as  d i spos ições  normat i vas 

do  s i s tema  p rev idenc iá r ia  b ras i l e i ro ,  qua is  se jam:  a 

Cons t i tu i ção  Federa l ;  a  Le i  Federa l  n º  9 .717 /1998 ;  as 

Or ien tações  Normat i vas  do  Min is té r io  da  Prev idênc ia  Soc ia l , 

ass im como as  d ispos ições  es tadua is  e  mun ic ipa is  pe r t i nen tes ;

c .3 )  de  que  a  re inc idência  nas 
impropr iedades  e  fa lhas  apontadas  poderão  acarre tar  a 
i r regular idades  das  con tas  de  ges tão  re fe ren tes  ao  exerc íc io 

de  2012 ,  sem  pre ju ízo  das  dema is  sanções  cab íve is ,  nos 

te rmos  do  a r t .  193 ,  §  1º ,  do  Reg imento  In te rno  do  TCE/MT 

(Reso lução  nº  14 /07) ;

É  o  Parecer .

Minis tér io  Públ ico  de  Contas ,  Cu iabá ,  03  de 

ju lho  de  2012 .

WILLIAM  DE ALMEID A BRITO  JÚNIOR 
            P rocurador  de  Con tas  
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